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Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas
regimentais e legais, requer a vossa Exceléncia, ap6s anuéncia do Plenario, o envio
do presente expediente ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSE DE FIGUEIREDO
VARELA, para que o mesmo viabilize junto a Secretaria de Obras do municipic a
construgdo de uma Unidade Basica de Satide (UBS) no loteamento Jardins dos Ipés
situado na comunidade Taborda, neste municipio.

JUSTIFICATIVA

Jardins dos Ipés ha muitos anos sofre com a auséncia do poder publico
em suas mais diversas areas. A constru¢do de uma Unidade Basica de Satde ()JBS) é
de extrema importancia para atender com melhor qualidade todos os moradores
daquela regido que esta em grande ascensdo. Atualmente, pela falta de uma unidade
préxima de suas residéncias, os moradores daquela localidade tém que se deslocar
para outra regido, sendo assistidos pela UBS do loteamento Cidade Bela, que ja
atende a demanda inerente da sua prépria regido. Dito isto, urge que seja cons*truida
a referida unidade, trazendo mais dignidade aquele povo que ja é tdo sofrido,
proporcionando uma assisténcia mais humanizada, préximo de suas residéncias,
absorvendo toda demanda daquela regido emergente que ha muito tempo ja
necessita da sua prépria Unidade Basica de Saude.

Sala das sessdes da Camara Municipal de Sdo fosé de Mipibu, em 11 de margo 2025.
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